
REQUERIMENTO - RINFE 
 
 

Requer imento ao Senhor Prefei to
Municipal, solicitando-lhe informações
sobre as medidas tomadas para garantir
o acesso ao Programa Municipal do
Banco de Alimentos às populações mais
vulneráveis da nossa cidade.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

O Programa Municipal Banco de Alimentos de Santo André tem, entre outras funções,  a
missão de assegurar uma nutrição saudável a todos os beneficiários, além de reduzir perdas
e desperdícios de alimentos e produtos de necessidades básicas não comercializados, mas
ainda próprios para o consumo, de modo a permitir à população em alta vulnerabilidade o
acesso a alimentos de qualidade..
 
Diante do cenário de pandemia pelo COVID-19, cabe ao Poder Público garantir o acesso à
alimentação às populações socioeconomicamente mais vulneráveis da nossa cidade, como
os moradores das periferias, as pessoas em situação de rua e os trabalhadores informais,
que representam imensa parcela da sociedade andreense.
 
Isto posto,
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício
ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei
Orgânica do Município, as seguintes informações:
 
1- Quais itens que compõem o Banco de Alimentos do Município? Atualmente, qual a
quantidade disponível em estoque?
 
2- Quantas pessoas (e não famílias) estão sendo beneficiadas pelo Programa do Banco de
Alimentos? Informar a periodicidade e quantidade de itens fornecidos por pessoa.
 
3- Quantas pessoas estão cadastradas no Programa Banco de Alimentos? Informar o
número de cadastrados por bairro.
 
4 – Quantas entidades assistenciais estão cadastradas? Discriminar todas as instituições.
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de maio de 2020.

 
 
 

Ver. Profª. Bete Tonobohn Siraque  
VEREADORA
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